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DECRETO N.º 003/2020

SUMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Bimestral

e Cronograma Bimestral de Desembolso para o exercício financeiro de 2020.

O Prefeito do Município de General Carneiro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

nos termos da Lei Municipal n.º  LEI Nº 1571/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal nº  LEI Nº

1596/2019 – Lei Orçamentária Anual, Título VI do Capítulo I, da Lei Federal n.º 4.320/64 e dos artigos 4º, 8º e 9º,

da Lei Complementar Federal 101/00 e demais legislações que disciplina a matéria:

DECRETA

Artigo  1º  -  Fica  estabelecido  o  Cronograma  de  Execução  Bimestral  de  Desembolso  e  a

Programação Financeira de Arrecadação Bimestral, para o exercício financeiro de 2020, na forma dos Anexos

deste Decreto, consoante ao disposto no art. 8º da Lei Complementar 101/00.

Artigo 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovadas através da Lei Municipal nº

LEI Nº 1596/2019, de 17/12/2019, ficam desdobradas em metas bimestrais de arrecadação na forma dos anexos

deste Decreto, consoante ao disposto no art. 13 da Lei Complementar 101/00.

Artigo 3º - O Cronograma Bimestral de Desembolso e a Programação Financeira de Arrecadação,

poderão  ser  feitos  mensalmente  visando  sua  adequação  ao  comportamento  efetivo  da  receita  e  a

compatibilização da despesa às alterações oriundas de abertura de créditos adicionais e/ou do remanejamento

de dotações orçamentárias. 

Artigo 4º - A utilização dos créditos orçamentários liberados pelas unidades orçamentárias, para

fins de emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas, fica condicionada a existência de recursos

financeiros suficientes à cobertura dos compromissos a serem assumidos. 

Artigo  5º  -  Este  decreto  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro em 10 de janeiro de 2020.

LUIZ OTAVIO GELLER SARAIVA

Prefeito Municipal
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 2020 (LRF, Art. 13)

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
RECEITAS CORRENTES 9.491.636,75 9.491.636,75 9.491.636,75 9.491.636,75 9.491.636,75 9.491.636,75 56.949.820,50
RECEITA TRIBUTARIA 511.796,63 511.796,63 511.796,63 511.796,63 511.796,63 511.796,63 3.070.779,77
RECEITA CONTRIBUIÇÕES 92.747,52 92.747,52 92.747,52 92.747,52 92.747,52 92.747,52 556.485,11
RECEITA PATRIMONIAL 21.127,05 21.127,05 21.127,05 21.127,05 21.127,05 21.127,05 126.762,32
RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INDUSTRIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.799.143,88 8.799.143,88 8.799.143,88 8.799.143,88 8.799.143,88 8.799.143,88 52.794.863,28
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 66.821,67 66.821,67 66.821,67 66.821,67 66.821,67 66.821,67 400.930,02
        
RECEITAS DE CAPITAL 545.679,70 545.679,70 545.679,70 545.679,70 545.679,70 545.679,70 3.274.078,17
OPERAÇÃO DE CREDITO 475.531,98 475.531,98 475.531,98 475.531,98 475.531,98 475.531,98 2.853.191,88
ALIENAÇÃO DE BENS 8.438,34 8.438,34 8.438,34 8.438,34 8.438,34 8.438,34 50.630,04
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 61.709,38 61.709,38 61.709,38 61.709,38 61.709,38 61.709,38 370.256,25
               
DEDUÇÕES FORMAÇÃO FUNDEB 1.327.131,56 1.327.131,56 1.327.131,56 1.327.131,56 1.327.131,56 1.327.131,56 7.962.789,35
TOTAL DAS RECEITAS 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 52.261.109,32

LUIZ OTAVIO GELLER SARAIVA SARAH DUCAT JAVORSKI
Prefeito Municipal Contadora CRC-PR 058.081/O-9
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      LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total
DESPESAS CORRENTES 7.869.272,55 7.869.272,55 7.869.272,55 7.869.272,55 7.869.272,55 7.869.272,55 47.215.635,28
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 22.829.054,98
Aplicações Diretas 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 3.804.842,50 22.829.054,98
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 140.872,15
Aplicações Diretas 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 23.478,69 140.872,15
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 24.245.708,15
Aplicações Diretas 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 4.040.951,36 24.245.708,15
        
DESPESAS DE CAPITAL 797.683,30 797.683,30 797.683,30 797.683,30 797.683,30 797.683,30 4.786.099,79
INVESTIMENTOS 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 3.630.997,79
Aplicações Diretas 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 605.166,30 3.630.997,79
INVERSÕES FINANCEIRAS 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 7.562,50
Aplicações Diretas 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 1.260,42 7.562,50
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 1.147.539,50
Aplicações Diretas 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 191.256,58 1.147.539,50
        
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 43.229,04 43.229,04 43.229,04 43.229,04 43.229,04 43.229,04 259.374,25
        
TOTAL DES DESPESAS 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 8.710.184,89 52.261.109,32

LUIZ OTAVIO GUELLER SARAIVA SARAH DUCAT JAVORSKI
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